
Audiência Pública
1º quadrimestre de 2021

Avaliação e cumprimento de metas fiscais

Prefeitura de Mucuri



“Art. 9º (...)

Até o final dos meses de FEVEREIRO, 

MAIO e SETEMBRO, o Poder Executivo 

demonstrará e avaliará o cumprimento das 

metas fiscais de cada quadrimestre, em 

audiência pública”.



• O QUE É UMA AUDIÊNCIA PÚBLICA?

É um dos instrumentos de Transparência da Gestão

Fiscal trazidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal –

LRF, cujo objetivo é envolver a população nos processos

de elaboração, averiguação e execução dos planos, lei

de diretrizes orçamentárias e orçamentos.



Tópicos

Receita e Despesa

Receita Corrente Liquida

Despesa c/ Pessoal

Duodécimo

Despesa c/ Saúde

Despesa c/ Fundeb

Despesa c/ Educação

Resultado Primário

Divida Consolidada

Resultado Nominal



Receitas



Execução da Receita

RECEITAS PROJETADO REALIZADO

RECEITAS TOTAIS 195.000.000,00 60.097.669,10

Receitas Correntes 211.613.000,00 60.097.669,10

Receitas de Capital 7.567.000,00 0,00



Receitas Principais

RECEITAS REALIZADO Anál. Vertical

RECEITA TOTAL 60.097.669,10 100,00%

Tributária 6.667.509,38 11,09%

FPM 9.539.713,86 15,87%

ICMS 23.130.779,92 38,49%

Fundeb 11.904.956,70 19,81%

Saúde vinculados (SUS) 3.363.949,99 5,60%

Educação vinculados (FNDE) 647.852,95 1,08%

Cota - parte Royalties 2.595.349,77 4,32%

IPVA 470.942,69 0,78%

Social vinculados (FNAS) 119.955,89 0,20%

Demais receitas 1.656.657,95 2,76%



Receita Corrente Líquida - RCL

É um importante indicador que o governo dispõe a 

cada exercício para fazer frente as suas despesas. Ela 

é formada pelo somatório das receitas orçamentárias 

correntes e subtraídas pelas receitas redutoras para o 

Fundeb.

2020/2021 REALIZADO

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) 169.168.701,96



Evolução da 

Receita Corrente Líquida - RCL
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Despesas



Execução da Despesa

DESPESAS PROJETADO REALIZADO

DESPESAS TOTAIS 195.000.000,00 49.581.156,57

Despesas Correntes 170.235.800,00 46.395.332,02

Despesas de Capital 22.764.200,00 3.185.824,55

Reserva de Contingência 2.000.000,00 0,00



Detalhamento das Despesa



Despesas com 

Pessoal



Art. 19 da L.R.F.

O Município não poderá exceder 60% da 

Receita Corrente Líquida, a seguir 

discriminados, em cada período de apuração:

 Executivo - 54%

 Legislativo - 6 %

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm



Período RCL
Despesas

Com Pessoal
%

2020/2021 169.168.701,96 85.497.021,19 50,54



Duodécimo



Art. 29-A...

O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, 

incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os 

gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes 

percentuais:

I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 100.000

(cem mil) habitantes;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm



Descrição Valor (R$) %

Arrecadado em 2020 133.997.232,81

Repasse anual em 2021 9.379.806,30

Já repassado 3.026.291,78 32,26



Despesas com 

Saúde



Os Municípios deverão aplicar no mínimo 

15% da sua Receita Própria em gastos na 

Saúde.



Art. 7º Os Municípios e o Distrito Federal 

aplicarão anualmente em ações e serviços 

públicos de saúde, no mínimo, 15% (quinze 

por cento) da arrecadação própria.

Lei Complementar nº 141



Descrição Valor (R$) %

Arrecadado no 1º quadrimestre de 2021 48.250.684,75

Aplicação Mínima 7.237.602,71

Valor Aplicado 7.367.228,32 15,27







Despesas com 

Fundeb



Fundeb 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

É um fundo criado para juntar recursos das esferas 

governamentais e proporcionar o crescimento e uma 

nova distribuição dos investimentos na educação.



Art. 26.

... proporção não inferior a 70% (setenta por 

cento) dos recursos anuais totais dos 

Fundos referidos no art. 1º desta Lei será 

destinada ao pagamento, em cada rede de 

ensino, da remuneração dos profissionais da 

educação básica em efetivo exercício.

LEI Nº 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020



LEI Nº 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020

VAAF – VAAT - VAAR

Art. 27. - VAAT 

Percentual mínimo de 15% em despesas de capital.

Art. 28. - VAAT 

Percentual mínimo de 50% será destinada à educação infantil



Descrição Valor (R$) %

Arrecadado no 1º quadrimestre de 2021 11.796.038,67

Aplicação Mínima 8.257.227,07

Valor Aplicado 9.245.533,55 78,38





Despesas com 

Educação



MDE
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Os municípios possuem um grande desafio todos 

os anos, precisa gastar com responsabilidade, no 

mínimo 25% das receitas resultantes de impostos 

e outras transferências constitucionais e legais.



Art. 212º A União aplicará, anualmente, nunca 

menos de dezoito, e os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios vinte e cinco por 

cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de 

transferências, na manutenção e 

desenvolvimento do ensino.

Constituição Federal



Descrição Valor (R$) %

Arrecadado no 1º quadrimestre de 2021 51.783.030,35

Aplicação Mínima 15.595.016,79

Valor Aplicado 14.639.785,17 23,47







Resultado Primário



O resultado primário é definido pela diferença entre 

receitas e despesas do governo, excluindo-se da 

conta as receitas e despesas com juros. Caso essa 

diferença seja positiva, tem-se um “superávit

primário”; caso seja negativa, tem-se um “déficit

primário”.

http://www.planejamento.gov.br/servicos/faq/orcamento-da-uniao/conceitos-sobre-orcamento/o-que-e-resultado-

primario



DESCRIÇÃO 2021

1. Receitas Primária Correntes 60.054.878,65

2. Receitas Primária de Capital 0,00

3. Alienação de Bens  0,00

4. Receitas Fiscais (1+2-3) 60.054.878,65

5. Despesas Primária Correntes 43.780.528,86

6. Despesas Primária de Capital 2.833.835,62

7. Amortização da Dívida 2.617.120,02

8. Restos a Pagar Processados Pagos 3.582.481,95

9. Restos a Pagar Não Processados Pagos 0,00

10. Despesas Fiscais (5+6-7+8+9) 47.579.726,41

Resultado Primário (4-8) 12.475.152,24



Dívidas



Art. 29 da L.R.F

É o montante total, apurado sem duplicidade, 

das obrigações financeiras do ente, 

assumidas em virtude de leis, contratos, 

convênios e da realização de operações de 

crédito, para amortização em prazo superior a 

doze meses

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm



ESPECIFICAÇÃO

SALDO (R$)

Em 31/12/2020 Em 30/04/2021

DÍVIDA CONSOLIDADA BRUTA 84.149.076,89 81.531.956,87

( - ) BANCOS 15.629.252,54 24.028.253,52

( + ) RESTOS A PAGAR 8.713.082,49 5.130.600,54

( = ) DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 77.232.906,84 62.634.303,89 



Resultado Nominal



É a variação da dívida consolidada líquida. 

Esse resultado indica em quanto a dívida 

aumentou ou reduziu no exercício ou num 

período determinado de tempo.

https://www.sefaz.ba.gov.br/administracao/audiencias_publicas/2017_3_quadrimestre.pdf



Especificação

Saldo (R$)

Em 31/12/2020 Em 30/04/2021

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 77.232.906,84 62.634.303,89 

Receita Corrente Líquida - (RCL) 179.506.785,11 169.168.701,96

% da DCL sobre RCL 43,03% 37,02%

Limite Definido pelo Senado Federal: 120% 215.408.142,13 203.002.442,35

Resultado Nominal 14.598.602,95



Dados Disponíveis: 

http://www.mucuri.ba.gov.br/

www.e.tcm.ba.gov.br

Prefeitura de Mucuri



ALDAIR BRITO DO NASCIMENTO

Contador
Fone: (73) 99110-8773

Email: aldair.econtap@gmail.com

Rygner Lima de Souza Andrade

Contador
Fone: (71) 99190-1960

Email: rygner@econtap.com.br


